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outros bens cuja aquisição tenha origem, igualmente, em procedimentos judiciais e dação em

pagamento, corno por exemplo, veículos, semoventes, máquinas, etc., que poderão ser objeto do

mesmo procedimento licitatório.

Sala das Sessões, em.f-de jr-(?V

~
Deputado EDSON EZEQUIEL

de 1996.

"LEGISLAÇAO CITADA ANEXAD.A PELA
COORDENAÇÃO DE ES'TUDOS LEGISUoT1'{OS,-CeDI "

-
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
(C"" .:JS alieraçôes intrc duzi.las pela Lei n. o 8.883. do? J3 di!junh« de 1:1901- [.:,U 09/J(,/U)

Regulamenta '.1 art. 37, inciso X\7, d.1 Constituição
Federal, institu! normas para licitações e contratos
da Administração Públicae .ii outrasprovidências

o PRESIDENTE DAREPÚBUCA

Fa..o saberqueo Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITuLo I
Das DispOs.ções Gerais

.........................................................................................................................................

SEÇÃO VI
Das AlIenações

........... -_ ..

Art. 18.Naooncorrência paraa venda debens imóveis, a fase de habilitação limitar­
se-á3. comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5~Ó(cincopor _
cento) daavaliação.

Art. 19.Osbensimóveis da Administração Pública, cujaaquisição hajaderivado de
procedimentosjudiciais de daçãoem pagamento, poderãoseralienados por310 da
autoridade competertte, observadasasseguintesregras:

J avaliação dosbensalienáveis;

U comprovação danecessidade ou utilidade da alienação;

1// adoção do procedimento li.:.:itóltórtf:l,wb u modalidade di! concor­
rênaa ou leilão.
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